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RESOLUÇÃO/CMDCA Nº 038/2019 

 

         A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Caratinga/MG-CMDCA, órgão deliberativo e controlador da Política de Atendimento dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, em pleno uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na 
lei Federal 8.069 de 13/07/1990, Lei Municipal 3.213/2010 e alterada pela Lei 3.614/2016, em 
reunião ordinária no dia 09 de janeiro de 2019. 

 

Considerando o Decreto 186/2018, em seu Artigo 9º, deve ser facultado ao Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente chancelar projeto mediante edital específico. 

Resolve: 

Artigo 1º - Aprovar, o Projeto “Futebol para Todos”, desenvolvido pela Associação Atlética 
Banco do Brasil no valor de R$ 64.000,00 (sessenta e quatro mil reais), sendo este recurso 
proveniente do FIA- Fundo da Infância e da Adolescência. É válido ressaltar que o recurso 
depositado no FIA foi 80.000,00 (oitenta mil reais) em 28 de dezembro 2017 na Caixa Econômica 
Federal na agência 0106, conta 154-1 e direcionado para Associação Atlética Banco do Brasil 
sendo retido o percentual de 20% perfazendo um total 16.000,00 (dezesseis mil reais) do valor 
depositado. 

Artigo 2º- Fica a entidade autorizada a gastar o recurso no valor de R$64.000,00 captado por ela. 

 Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Caratinga, 15  de Janeiro de 2019. 

 

_____________________________________________ 

Marisa Pereira de Oliveira Guerra  
 Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
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